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ATOM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF n° 00.359.742/0001-08 - NIRE nº 35 3 0050479 8 

 

 
ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA A 

REALIZAREM-SE NO DIA 23/04/2021 

 
 

MAPA FINAL DE VOTAÇÃO DETALHADO 

 

 

A Atom Empreendimentos e Participações S.A. (“Atom” ou “Companhia”) 

comunica que, nos termos da Instrução CVM nº 481/09, divulga o 

mapa final detalhado de votação relativo à consolidação das instruções 

de votos de acionistas proferidas a distância e as instruções de votos 

proferidas em assembleia para cada item constante do boletim de voto, 

incluindo as matérias submetidas à deliberação das Assembleias Gerais 

Ordinária e Extraordinária de 23 de abril de 2021. As informações do 

mapa final detalhado encontram-se na planilha anexa. 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________ 

ATOM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. 

Guilherme Henrique Cunha  

Diretor de Relações com Investidores 

 



 

Pág. 2 de 2 

 

Mapa final de votação detalhado 

Assembleia Geral Ordinária (AGO) –23/04/2021 às 14h 

CPF/CNPJ Qtd de ações 
DELIBERAÇÕES 

1 2 

01982          7.269.616  Aprovar Aprovar 

34906          7.269.616  Abster-se Abster-se 

41711                13.600  Aprovar Aprovar 

48212                           2  Aprovar Aprovar 
 

1. Aprovar as contas dos administradores e as Demonstrações Financeiras relativas 

ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020. 

2. Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2020. 

 

Mapa final de votação detalhado 

Assembleia Geral Ordinária (AGE) –23/04/2021 às 14h 

CPF/CNPJ Qtd de ações 
DELIBERAÇÕES 

1 2 

01982          7.269.616  

Retirado de pauta 

Aprovar 

34906          7.269.616  Abster-se 

41711                13.600  Abster-se 

48212                           2  Abster-se 
 

1. Retirado de pauta. 

2. Deliberar a reforma do art. 10 do Estatuto Social da Companhia, com o intuito de 

contemplar a competência do Conselho de Administração para: (i) deliberar e 

implementar os programas de outorga de opção de compra de Ações, no âmbito do 

Plano de Outorga de Opção, bem como administrar os temas relacionados ao Plano 

de Outorga de Opção; (ii) aprovar a distribuição de dividendos intercalares; e (iii) 

celebrar contratos de indenidade em benefício dos membros da Administração. 

 


